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PORTARIA NO 6.864, DE 22D8, SETEMBRO DE 2022,

Altera composição da Comissäo
Permanente de Licitaçäo e dá outras
providências.

O PREFEITO DO IVIUI.¡rcÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO

Paraná, no uso de suas atribuiçöes e de conformidade com o disposto no art.

51, da Lei no 8.666/93,

RESOLVE:

Art. 10 ALTERAR a composição da Comissäo Permanente de
Licitaçäo, que passa a ser composta pelos seguintes servidores efetivos:

| - Presidente: Daverson Colle da Silva, Matrfcula no 1116-9;
ll - Membro: Evedon Leandro Camargo Mendes, Matrfcula no 1393-

5;
lll - Membro: Francieli de Oliveira Mainardi, Matrfcula no 1450-8;
lV- Membro: Lidiane Helena Haracymiw, Matrfcula no 1194-0;
V - Suplente: Ricardo Fiori, Matrfcula no 1824'4.
Parágrafo único. Na ausência do Presidente, assumirá a funçäo o

membro de maior tempo de serviço ptiblico municipal e, na falta de um
membro, assumirá o suplente

Art. 20 Säo competências da Comissäo Permanente de Licitaçäo:
| - recepcionar todos os pedidos relativos à aquisiçÖes e

contrataçöes;
ll - instaurar, numerar, encerrar os processos licitatórios;
lll - redigir editais, convites, atas;
lV - publicar e responder por todas as fases da licitaçäo;
V - receber docúmentos, propostas e realizarjulgamentos;

. Vl - encaminhar reoursos referentes à lioitaçäo ao Prefeito ou à
Procu radoria-Geral, para,manifestaçäo;

Vll - elaborar a minuta dos contratos e termos aditivos;
Vlll - conduzir os processos administrativos especiais instaurados

para apuraçäo de descumprimento contratual e aplicaçäo de pen4"[d3$e*q9sçOlv1
licitantes, salvo quando houver suspeiçäo ou impedimento; ö öRtGtNAt

lX - Exercer outras atividades correlatas ao processo licitafór¡õ.'" 
* ¡ I r' \L

Art, 30 A nomeaçäo se dará pelo pÍazo de 01 (um) ano' uêðatå
reconduçäo da totalidade de seus membros,

Art. 40 O trabalho dos membros detentores de cargo
remunerado pela gratificaçäo prevista no art. 33, inciso l, da Lei no

de setembro de 2013, observad o o disposto nos SS 3o e 40, do mesmo artigo'
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Art. 5o Ficam revogadas as disposições da Portaria no 6.597, de 1o

de outubro de2021.

Art. 60 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo.

Marmeleiro,22 de setembro de 2022.
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